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Altera dispositivo da Leí n' 2.085, de 20 de outubro de
2000, que dispõe sobre a criação do Fundo Municipal de
turismo, FUNDETUR, e dá outras providências.

Art. I' Fica alterado o art. 2', capuz, da Lei n' 2.085, de 20 de outubro de 2000, o qual
passa a vigorar de acordo com a seguinte redação:

''Árt ]' Os recursos de Fundo Municipalde Turistno - FUNDETUR, será constituído
de 0,1% das receitas correntes líquidas do Mutticípio e outras doações de pessoas
$sicas ou jurídicas.(Redução dada pela Lei tt' 24112/200S).

Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua pub-ligação, permanecendo inalterados
os demais dispositivos da Lei n' 2.085, de 20 de outubro de 2000.
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JUSTIFICATIVA

O Município de Palmeira encaminha para vos!;a análise o projeto de lei que visa
alterar o art. 2', capta/, da Lei n' 2.085, de 20 de outubro de 2000, que dispõe sobre a criação
do Fundo Municipal de turismo, FUNDETUR.

A alteração pleiteada tem como finalidade a realocação de recursos para suprir o
d(i#c// de arrecadação da conte 1511- Colega de Lixo.

Segundo infomlação apresentada pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente,
Cultura, Turismo e Comunicação, ratificada pelo Departamento de Contabilidade, o
FUNDETUR possui em caixa um saldo de R$ 697.124,65 (dado referente ao mês de
maio/2023), portanto, bastante positivo, desta fomta é o entendimento que o mencionado
deslocamento do repasse da corrente líquida pode ser feito sem causar impacto signiâlcativo
nos proletos em curso e previstos pelo Conselho de Desenvolvimento do Turismo --
CODETUR.

Com expostos, diante da necessidade apresentada, através do contido projeto de
lei, o Executivo Municipal vem solicitar a esta egrégia Casa Legislativa a apreciação e
aprovação da presente Lei, nos moldes supra descritos.

Contando com a apreciação e consequente aprovação do mesmo, valendo-me,
ainda, do ensejo renovo a Vossa Excelência e aos seus dignos Pares, as expressões do meu
elevado apreço e distinta consideração.
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